
Banco que financia compra de veÃculo nÃ£o responde por sua
evicÃ§Ã£o

Banco que financia aquisição de veículo não deve ressarcir comprador por apreensão judicial ou
administrativa do bem. Com base nesse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
eximiu o Banco Volkswagen da obrigação de ressarcir a empresa compradora de um carro financiado
que foi apreendido pela Receita Federal por causa de problemas na importação. A empresa havia
adquirido o veículo do primeiro comprador, que lhe transferiu o financiamento.

No caso, um consumidor firmou contrato de alienação fiduciária com o banco para aquisição de um
Porsche Carrera modelo 911. Depois, vendeu o veículo para uma empresa e repassou o financiamento
com anuência da instituição financeira. O automóvel, porém, foi apreendido pela Receita Federal devido
a irregularidades na importação.

A empresa ajuizou ação contra o espólio do vendedor e o banco. Em primeira instância, o juízo declarou
a nulidade do contrato, do termo de cessão, das notas promissórias e das demais garantias vinculadas ao
financiamento, além de condenar os dois réus a ressarcir o valor pago pela compradora.

Ao julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo não reconheceu a ilegitimidade passiva da
instituição financeira por entender que todos aqueles que participaram do negócio envolvendo a
aquisição do veículo devem responder pelos prejuízos suportados por terceiro. Em recurso ao STJ, o
banco insistiu na alegação de ilegitimidade.

Evicção
Em seu voto, Paulo de Tarso Sanseverino explicou que a evicção — tratada nos artigos 447 e seguintes
do Código Civil — “consiste na perda total ou parcial da propriedade de bem adquirido em virtude de
contrato oneroso por força de decisão judicial ou ato administrativo praticado por autoridade com
poderes para apreensão da coisa”.

A responsabilidade pelos riscos da evicção, segundo o ministro, é do vendedor, e desde que não haja no
contrato cláusula de exclusão dessa garantia, o adquirente que perdeu o bem poderá pleitear a restituição
do que pagou.

No caso julgado, entretanto, o ministro concluiu que essa restituição não poderia ser exigida do banco.
Ele mencionou dois precedentes sobre responsabilidade da instituição financeira em relação a defeitos
do produto financiado: no REsp 1.014.547, a 4ª Turma isentou o banco porque ele apenas forneceu o
dinheiro para a compra; no REsp 1.379.839, a 3ª Turma reconheceu a responsabilidade do banco porque
ele pertencia ao grupo da montadora de veículos e assim ficou patente sua participação na cadeia de
consumo.

Nesse segundo julgamento, foi destacada a necessidade de distinguir a instituição financeira vinculada
ao fabricante daquela que apenas concede financiamento ao negócio.

Embora o novo recurso tratasse de evicção, e não de produto defeituoso, o ministro aplicou o mesmo
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raciocínio: “Não há possibilidade de responsabilização da instituição financeira, que apenas concedeu o
financiamento para a aquisição do veículo importado sem que se tenha evidenciado o seu vínculo com o
importador.” Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.

Clique aqui para ler a íntegra da decisão do STJ.
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